
w MUNICIPIO T'f SÂIITA MARIA DO OESTE 
- 

EsiÍADO I'O PAEÃXÁ

C N P.J: 95.6a4.54{rOOOl -26

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR

De: Secretaria de Administração

Para: Gabinete do Prefeito

Venho através deste, soticitar CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURíD|CA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS CONTÁBEIS JUNTO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, NAS

ROTINAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA ENTIDADE, AUXILIANOO NA

uTtLtzAÇÃo DE FERRAMENTAS ASSTSTENTES DE GESTÃO, CONTROLANDO OS

TRABALHOS DA ENTIDADE NO ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DA LEI 4.320/64,

LEI DE RESPONSABILIDAOE FISCAL.

Cujo valor total cotado por esta Secretaria foi de R$ 95.833,30 (Noventa e

cinco mil oitocentos e trinta e três reats e trinta centavos), de acordo com a média obtida

com base nos orçamentos em anexo.

Termos que pede deferimento,

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 de Fevereiro de 2020

o

Secretária lvlunicipal de Administração

FLS IC}.

Senhor Prefeito:



çr*tr

ÉIW{tr#
Município de Santa Maria do Oeste

Solicita ção 11/2020

Termo de Refe râ ncia

Sollcitaçào

11
Sollcit nte

Contratação de Serviço
Euitióén o!/íú.Éôó,Àrrs
21t02,2020 1

Piocê.ro GaÍado-

0n020105384.1 DAANE DE LURDÊS OAIIIAO
Local

i32 GABTNETE m srcRErÁRp MUNtctpAL DE A DiíNls'rRAÇÃo
Órgro P.gâmonto-

N,ID FüIíA

04 SECRETARA iÂJNOPAL DE A CIiINISTRAÇÁO @NFORXVE PRESIAÇÀO D
E

FREFETURA IUIJN|CIPAL DE SANIA Í\íARIA Do OESTE 0 Clas

Aescriçáo:
GoNTRÀTÀÇÂo DE PEssoÀ JURÍDrcA pÀRÀ pREsrÀÇÁo DE sERvrÇos coNTÁBErs JUNTo Ào ExEcurrvo MUNÍcrpÀL,
NAS ROTINÀS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DÀ ENTlDÀDE, ÀUXITIÀNDO NA UTIIIZÀÇÀO DE EERRÀ}ÍENTÀS
ISSISTENTES DE GESTÁO, CONTROIÀNDO OS TRÀBÀÍ,HOS DÀ ENTlDÀDE NO ÀTENDIMEN?O ÀS EXIGÊNC1ÀS DÀ IEI! ..4/64 , ],E1 DE RESPONSÀBI],IDÀDE FISCÀI.

Códlgo Nome

009589 pRESTAÇÁo oE sERVtÇos coNTÀBEts JUNTo Ao EEcunvo MUNtctpAL
Unldrde
UN

Qurnüd.d.
10.00

Unlúrlo
9 583.33 95.E33,30

NÂS ROTINAS E PROCEDIMENÍOS INTERNOS DA ENTIDAOE, AUXLIANOO NA
unLrzAÇÃo oE FERRAMÉNTAs AsslsrENÍES oE GEsÍÁo, coNTRoLANoo os
TRABÂLHoS oA ENTIDAoE No ÂTENDtMENTo AS EXGÊNclAs oA LEt 4.320/64. LEt DE
RESPONSABILIOADE FISCAL,.E,

TOÍÂI 96.ô33.30

EdtiôE ÂdE€ & Pãla N€lês EEsà 5624 á 2loztúm 16â 4

[3

001 Lole 001

ÍOTÂL GER,L 95.833,30



M.R ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI ME
CNPJ: 07.862.2t31000r-?t

Trsvessa Neuri Denck Carneiro, 8E - Jardim Vitória_ TURVO _ pR
(42)9t2+3234

À Prefeitura Municitr>al dê Santa Maria do Oeate

Orçamento

lL

Em atenção
ênvio cotagão de
descritos:

à solicitação enviada
preços para prestação

FLS, N'

por essa Prefeitura,
dos serviços abaixo

í' Assessorar e tirar dÚvidas referente aos trabalhos do Departamento de contabilidade e Têsouraria, deacordo com o Manual da contabilidade Aplicada ao seioi pobtico, da secretari, oÀ i"r",ià Nâcionat - srN,9" EdiÉo ou meis recente, casô durante a vigencá otcántíato seja rançada nourãoiããõ-

2' Elaboração e encamlnhamento. das prestaçÕes de contas dê convênios, auxÍlios e subvenções sociais(stcoNV, stGPC. StMEC. StT, StFF).

3' Elaboraçáo e encaminhamento da prestaÇáo de contas anual ao Tribunal de contes do Estado doPaÍaná.

'l Elaboraçáo e encaminhamento do slM-AM (Môdulos. Planejamento e orçamento, contábil, Tesouraria,Tributário e Obras públicas)

5. ElaboraÉo e Execução Orçamêntária, cumprimento da Agênda de obrigaçôes do TCE.

6 ElaboraÉo dos trabalhos de Tesouraria (conciliaçôes Bancárias, compênsaÉo, Lançâmênto deReceita)

7' ElaboíaÉo de reratóÍios da Forha de pagamento para encaminhar ao Financeiro.

8. Elaboraçâo e encaminhamento de DeclaraçÕes (DCTF) para a Receita Federal.

Valor Menea1 dos Servigos: R§ 1O.25O,OO

Validade da proposta: 90 dias.

turvo/pR, 20 de fevereiro de 2020.

iol aoz213/om1-77
M.R. ASSESS I E IRELI ME M. R. ASSESSOR!\COI{ÍA8IL

EIREU. TE

TV NEURI OENI( CARNEIRO. E8

JAAOlrl UTÔRA

l- cer mrso+oo ruRvo ' PR

o
Antonio Osni ath 1a

TABIL

J



ATrO
l]ul!r(úÉ i ern :

t,.sr.á'r nLrhl'r '

J. l. lnroÍmática ElÍêli - EPP
CNPJ/MF: 07.273 68e/0001 -77

Endereco Rua SenãdoÍ PinheiÍo Machado, 701' Guarapuava PR

TeleÍone/íax 
. (42) 3622-1 1 '32

E-mail: contato@attogestaopublica com'br

PrestaçáodeserviçoscontábeisjuntoaoExEcUTlVoMUNlctPAL,nasrotinasê
pÍocgdimêntosinternosdaentidade,auxiliandonautilizaçãodeferramentasassistentes
ã" ã"lia., controtandoã;;;ilúil" nos trabalhos da Entidade, no atendimento as

ãiisÉ""',"" O" Lei 4'320/64, da Lei de Responsabilidade Fiscal'

1. Assessorar e tirar dúvidas referente aos trabalhos do DePartamento.de Contabilidade e

- i".orráiá-, O"ã.árào 
"o, 

ã-rVfãnuat Oe Contabilidade Aplicada ao Setor Público' da Secretaria

do Tesouro Nacional - êiN, ô; Édiçao o, mais recente, caso durante a vigência do contrato

seja lançada nova ediçáo.
2.ElaboraÉoeencaminhamentodasprestaÇõesdecontasdeconvênios,auxíliose
suuu.nço"s 

"oói"i" lstcoNV, sIGPC' sltvlEC, slr, slFF)

3. Elaboração " "n"ãrinh"*ento 
da prestaçáo de áontas anual ao Tribunal de contas do

Estado do Paraná.
4,ElaboraçãoeencaminhamentodoSIM.AM(Módulos:Planejamentoeorçamento,
Contábil, Tesouiaria, Tributário e Obras Públicas)

5. Elaboração e Execuçáo Orçamentária' cumprimento da Agenda de obrigaçóes do TCE

6. Elaboração Oo"- trjO"ttro" de Tesouraria (Conciliaçõei Bancárias, Compensação,

Lançamento de Receita) ^^^--;^har aa tri
7. Elaboração de rálatórios da Folha de Pagamento para encaminhar ao Financeiro'

8. Elaboração " "n""Ãinhur.ntnto 
de DeclaiaçÕes (DCTF) para a Receita Federal'

Para Prefeitura de Santa Maria do Oeste.
Fernando Lopes / Departamento de Licitação

ORCAMENTO

VALOR MENSAL: R$8.500,00. (oito mil e quinhentos reais)'

u9 e' Uà^, Ioz.zn.ssg/ooo1 -7rl
J I INTORMÁTI(A IIRELI.ÊPP

RUA SttlÂDOR PluHtlRC lrlACllÀ40,701

ÀtTo DÂ XV

TTO - Solu Jem Gestão Pública

J. l. lnformática Eireli - EPP.
Edson Catuzzo.
Representantê lêgal/Admi nistrador

EP 85065-040 GUARÀPUAVÂ ' Pll

Guarapuava, 19 de Fevereiro de 2020

,,s *"dl



Presta.çáo de serviços contábeis junto ao EXECUIVo MUNlclpAL, nas rotinas eprocedimentos internos da entidade, ãuxiliando na utilização de ferramentas
assistentes de gestão, controlando e auxiliando nos trabalh;s da Entidade, no
atendimento as exigências da Lei 4.320164, da Lei dê Responsabilidade Fiscar.

1. Assessorar e tirar dúvidas referente aos trabalhos do Depaítamento de
contabilidade e Tesouraria, de acordo com o Manual de contabilidade Aplicada ao
setor Público, da secretaria do Tesouro Nacional - srN, 9a Edição ou mais recente,
caso durante a vigência do contrato seja lançada nova ediçáo.

2. Elaboração e encaminhamento das prestações de contâs dE convênios, auxílios e
subvençóes sociais (SICONV, StcPC, SIMEC, StT, StFF).

3. Elaboraçáo e encaminhamênto da prestação de contas anual ao Tribunal de contas
do Estado do Paraná.

4. Elaboração e encaminhamento do SIM-AM (Módulos: planejamento e Orçamento,
Contábil, Tesouraria, Tributário e Obras Públicas)

5. Elaboraçáo e Execução Orçamentária, cumprimento da Agenda de obrigações do
TCE.

6. Elaboraçáo dos trabalhos de Tesouraria (Conciliações Bancárias, Compensaçáo,
Lançamento de Receita)

7. Elaboração de relatórios da Folha de Pagamento para encaminhar ao Financeiro.

8. ElaboraÉo e encaminhamento de Declarações (DCTF) para a Receita Federal.

Valor: R$ 10.000,00 mensal

Validade proposta: 60 dias

ôu6ra-CRC+ 03r12m4
cPF 5,l0.97a.180-91

[3ORÇAIVIENTO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
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MUNICIP'C, DE SÂ}JÍA MÂRIÁ OO O€SIE 
- 

ESÍADO 
'rc) 

PAN.ÀNÁ

CttPJ: 95-6a4.5a4lOOOI -26

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria _Municipal de AdministraÇão referente a abertura de
CONTRATAÇAO DE PESSOA JUR|DICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
CONTÁBEIS JUNTO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, UAS ROTINAS E
PROCEDIMENTOS INTERNOS DA ENTIO,ADE, AUXILIANDO NA UTILIZAçÃO DE
FERRAMENTAS ASSISTENTES DE GESTÃO, CONTROLANDO OS TRABALHOS DA
ENTIDADE NO ATENDIMENTO AS EXGÊNCAS DA LEI 4,320164, LEI DE
RESPONSABILIDAOE FISCAL.
O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

V iSta S:
1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer Íace à
despesa pela Divisão de Contabilidade,
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados
no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor total estimado e de R$ 95.833,30 (Noventa e cinco mil oitocentos e
trinta e três reais e trinta centavos).

Santa Maria do Oeste, 21 de Fevereiro de 2020.

Atenciosamente,

José Reinoldo O liveira
Prefeito M un icipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/000í -26

RUÂ JOSÉ Dr ÍRAllçA p€RElRA.l'lO. CEP:85.230'000 - tO{EfA* (4?) 3õa',a-! 35S

PARECER JURíDICO

'oparccer Íacultativo é um ato o ue não vincula a Administração PÚblica ou as se,,nauvo

não estiio vincutados a conclusão exaÍada )arecerista "eloors

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de Administração, através de

sua secretária sra. Daiane de Lurdes Damião, em data de 21 de Fevereiro de 2Q20,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURíDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS JUNTO AO

EXECUTIVO MUNICIPAL, NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA

ENT|DADE, AUXTLTANDO NA UTtL|ZAÇÃO DE FERRAMENTAS ASSISTENTES

DE GESTÃO, CONTROLANOO OS TRABALHOS DA ENTIDADE AS

EXtcÊNCIAS DA LEt 4.920t64, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL." Sendo o

procedimento sendo deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 21 de

fevereiro de2020.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93 e 8.883/94

m

methor ou

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 95.833,30 (Noventa e cinco

mil e oitocentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos. '



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26 -01fLS à{"

RUÂ JOSÉ DE rRAilçA PERE§A, N'10, CEP 85.210-000 - fOXE'fAx: (42) !6/a'l-1159 Sorlo,líorü4 do Oesle

08/06/94, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o

que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo TÉCNICA E

PREÇO, com fundamento na Lei Federal 8.666/93, com as alterações da Lei n'

8.883/94,. e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o PÍegoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria do O te-Pr, 16 de Março de2020

ÉDE

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitaçáo - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital' e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.
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PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Juridica, com fulcro na Lei 8.666/93 e Lei 8.833\94, E

10.52O|2OO2, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do editat, visando a "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS JUNTO AO EXECUTIVO

MUNICIPAL, NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA ENTIDADE,

AUXILIANDO NA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS ASSISTENTES DE GESTÂO,

CONTROLANOO OS TRABALHOS DA ENTIDADE AS EXIGÊNCIAS DA LEI

4.320t64, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL." denota-se:

No que tange a minuta do êdital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes das Leis

10.52Ot02,8.666/93 e 8.833/94 e suas alterações, e da carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

E o parecer,

Santa Mari oOe e-Pr, 16 de de 2020

Éo
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DESPACHO

Considerando as iníormações e pareceres contidos no presente
procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS,

referentc ,,coNTRATAçÃo 
DE pEssoA JURíD'CA 

'ARA 
PRESTAçÃO DE SERV|çOS

CONTÁBEIS JUNTO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS

TNTERNOS DA ENTtDADE, AUXTLTANDO NA UTtLtZAçÃO DE FERRAMENTAS

ASSISTENTES DE GESTÃO, CONTROLANDO OS TRABALHOS DA ENTIDADE NO

ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DA LEI 4.320/64, LEI DE RESPONSABILIDADE

FISCAL", nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

Santa Maria do Oeste- pR, 16 de Março de 2020

JOSE R D o IRA

Prefeito Municipal

m

necessárias.
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DECRETO N.e 021/2020

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente

de Licitação do Município de Santa Maria

do Oeste - Pr, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8 656/93:

1) Daniel Tomen
2) Cleverson Osmar de Lima

3) Maria lvone Lubacheski Machado

C.P. F. n.e 065.335.649-86

C. P.F. n.e 069.771.139'01
C. P. F. n.e 7fL.672.07949

ParágraÍo Único: A presidência da presente Comissão, ficará a cargo da

Sre. Daniel Tomen

Art. 2e: Fica nomeado como membro suplente da presente comissão a

5ri. Paula Cristina Santos, inscrito no C.P.F' n e 097.158.939-80'

Aít. 3e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

r evogadas as clrsposições em rontrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 06 de Abril de 2020.

JOSÉ REI DO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

DECRETA:

AÍt 1,9: FiCA NOMEAdA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE, que terá a seguinte composição:
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ToMADA DE PREçOS N.e OO4l2020
PROCESSO Ne 02412020

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

o Município de santa Maria do oeste, Estado do Paraná, ToRNA púgLlco que fará realizar no local e
data abaixo mencionados, licitação na modalidade Tomada de preços, no dia 17 de Abril de 2020, às
09:00 horas, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e com os dispositivos da Lei
Federal ne 8.666/93, suas arterações e demais normas em vigor que regem a espécie, ocasião em que
serão efetuados o recebimento dos envelopes contendo os documentos para habilitação e proposta
tecnica e a proposta de preço.

TIPO DE LICITAçÃO: TÉCNICA E PREÇO.

LOCAL: Rua Jose de França pereira, 1.0, Centro, Santa Maria do Oeste - pR
DATA DE ABERTURA: 17 de Abril de 2020. HORA: 09:00 horas.

1. OBJETO, VALOR E RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
1'1 S0licitamos a contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços contábeis junto ao
EXECuTlvo MUNIcIPAL, nas rotinas e procedimentos internos da entidade, auxiliando na utilização deferramentas assistentes de gestão, controlando os trabalhos da Entidade no atendimento as exigências
da Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal.
1'2 os serviços deverão ser executãdos de acordo com o TERMO DE REFERENCTA que fazem parte
rntegra nte do presente Edita l.

1'3 o valor total máximo destâ licitação é de RS 95.833,30 (Noventa e cinco Mil oitocentos e Trintae
Três Reais e Trinta centavos), divididos em 10 (Dez) parceras mensais, iguaís e sucessivas, incruindo
todos os serviços objeto deste certame.

os documentos que integram o presente EDTTAL estão dispostos em 13 (treze) anexos, a saber:r.\i::, . I ,'.1,. I I )í tl ., Ílatl( ,,\

ANEXO ll: MODELO DA PROPOSTA DE pREçOs
ANEXO III: DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEOITIVOS DE HABILITAçÃO
ANEXO IV: DECLARAçÃO PARA HABILITAçÃO NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO V: DECLARAçÃO DE QUE O PROPONENTE ENQUADRA-sE COMO PEqUENA OUMICROEMPRESA PARA FINS DA LEI COMPTEMENTAR N9 123/2006;
ANEXO VI: MOOELO DE DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO V[: MODETO DE DECLARAçÃO DE TDONETDADE
ANEXO VIII: MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL - DOCUMENTAçÃO
ANEXO IX: MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL - PROPOSTA DE ;REçOS
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
ANEXO XI - MODELO DE PROCURAçÃO PARA CREOENCIAMENTO

2. CONDTçÕES PARA PARTtCtPAçÃO
2'1 - somente poderão participar do presente certame as empresas interessadas que atuem em ramode atividades compatíver com o objeto desta ricitação e que sejam portadoras do certificado deRegistro cadastrar, fornecido após o seu cadastramento lunto ao Município de santa Maria do oeste _

tlfYr
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2.2

S'@rtaallqb.úful;te

Paraná. Não será admitida a partici pação de empresas em regime de con sórcio, sendo a proponente aser CONTRATADA, a única responsável pe la execução dos serviços.
5ó poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e quesatisfaçam integralmente as condições deste edita I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
ToMADA DE PREçO Ne oo4l2020

2.3 - Não será admitida a participação de licitantes:

? 
3 1 - Qu" não se qualifiquem como microempresas ou empresas de pequeno porte;

2 3 2 - Que, embora quarificados 
_como. 

microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam emqualquer das vedações do artlgo 3., parágrafo 4., da Lei Complementar n" 123, de 2006.2.4 - É vedada à participação de pessoa jurídíca:
a) que não preencha os requisitos do Edital;
b) suspensa ou impedida de licitar ou contratar, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com aadministração publica;
c) em consorcio;
d) com falência declarada e em liquidação judicial ou extrajudicial.
e) empresa entre cu.ios diretores, responsáveis regais ou técnicos, membros de conserho técnico,consultivo, deriberativo ou administrativo, ou sócú, figure quem seja funcionário, empregado ouocupante de cargo comissionado do órgão, ou que tenhã sido indicada, nesta mesma Liciáçal, corosubcontratada, quando permitida a subcontratação, de outra Licitante ou responsáver pera Licitação.2.5 - A participação nesta ricitação imprica na aceitação integrar e i""..,arálo, iurí", 

"'.""1,r0*desta Licitação, e de seus anexos e da Lei g.666 de 2V06/93 ã suas alterações.
2 6 - Após o horário estaberecido neste Editar, para a abertura deste certame, nenhuma proposta serárecebida.
2 7 - A não apresentação do cadastro de fornecedores implicará na inabilitação ou desclassificação daempresa.

3. CREDENCIAMENTO

3'1 0 credenciamento far-se-á por meío de instrumento púbrico de procuração ou instrumentoparticular (conforme modelo ANEXO Xl)
3'2' Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá viracompanhada do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde 

"st"ja "rpr"rra 
acapacidade/competência do outorgante para constituir mandatário assinada e reconhecida firma daassinatura.

3'3' 5e o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ouassemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou inri-,n"n,oparticular, deverá apresêntar cópia do respectivo Estatuto/contrato social ou documento equivalente,no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência detal investidura.
3.4. É admitido somente um representante por proponente.

4. APRESENTAçÃo DA DOCUMENTAçÂO E pROposTA
4'1' A Documentação, Proposta Técnica e Proposta, deverão ser entregues no local determinadoneste Edital, até o dia e horário, fixados para o encerramento desta ricitaçãà, em enveropes separados
e fechados, constando em sua face frontar a razão sociar e o endereço compreto da ricitante, arém dosdizeres:

tl

MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE _ ESTAoo Do PARANÁ m
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PROCESS0 Ne O24/2020

o primeiro com o subtítulo ENVELOPE Ne 01 _ "HAB|L|TAçÃO"
O segundo com o subtítulo ENVEIOPE Ne 02 - ,,PROPOSTA 

TÉCN|CA"
O terceiro com o subtítulo ÉNVELOPE Ne 03 -,,PROPOSTA DE PREçO,,

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

5. ENVELOPE N9 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5'1 - os interessados pleitearão sua habilitação mediante a entrega dos documentos abaixo
relacionados, inseridos em enverope, devidamente racrado e inviorado, em uma via, ordênado em um
volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (2f ,O X 29,7 cml.

5.2 - DOs DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
- A licitante deverá apresentar no Envelope ',Documentos de Habilitação,,:
a) lnscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CARTÃO DE CNPJ);
b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de pequeno porte (decraração
conforme modelo do Anexo V).
b.1) Toda licitante deverá apresentar a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (conforme modero do Anexo V), sob pena de não poder participar da
licitação, a qual é exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte.
b.2) A declaração falsa Íelativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade
da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de Epp sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.
c) A documentação acima citada (item "b") deverá estar acompanhada de certidão simplificada,
emitida pela Junta Comercial, que comprove estar o mesmo em vigor;
d) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).
e) lnscrição no cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíver com o objeto ricitado, (crcAD).
f) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal (Certidão negativa quanto à divida ativa
da União e lN55);
g) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual;
h) certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da firma;
i) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de serviço (FGTS), mediante a
apresentação de certidão de Regularidade Fiscal (cRF) emitida pela caixa Econômica Federal.

j) Da Qualíficação Técnica:
j 1) Declaração da empresa, com indicação do Contador Responsável pelos serviços exigidos no Editâ|,
e que poderá ser o profissional cadastrado junto ao TcE/pR, como responsável pelas informações
contábeis dos serviços descritos neste Edital. Esta declaração deverá conter também, a sua
disponibilidade de horário (a ser designado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste) e do
compromisso de que se vincularão à execução do obieto contratual, assinada pelo representante legal;
i.2) Prova de situação regular do Contador Responsável petos serviços exigidos no Edital, junto ao
Conselho Regional de Contabilidade no Estado do paraná - CRC.
j.3) comprovante, que o contador que será responsável pelos serviços pedidos no Edital, possui
atendimento/experiência acima de I (oito) anos na área pública, compatÍvel com os serviços pedidos
no Termo de Referência (mínimo de 2 comprovantes emitidos por Entidade pública). 

/- ú
l,úI t'
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omprovante, que o contador que será responsável pelos serviços pedidos no Edital, possui
imento/experiência acima de 8 (oito) anos em relação aos sistemas informatizados do Município
mas Equiplano), os quais atendem ao serviços pedidos no Termo de Referência (mínimo de 2

).4) C

ate nd
(Siste

comprovantes emitidos por Entidade pública).
j.5) o contador Responsável pelos serviços exigidos no Edital deverá pertencer ao quadro permanente
da licitante, na datã prevista para entrega da proposta, entendendo- se como tal, para fins deste
Edital, ou sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; ou
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em carteira de Trabalho e
Previdência Social.
j.5.1) No decorrer da execução dos serviços, o profissional de que trata este subitem poderá ser
substituído, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n.8.666, de 1993, por profissional de experiência
equivalente ou superior (desde que comprove conhecimento técnico de acordo com os itens j.3 e j.4),
e desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

6. ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA TÉCNICA
A proposta técnica deverá ser apresentada em 1 (uma) via, devendo conter folhas numeradas e
afixadas entre si, sem emendas, rasuras, entrelinhas, borrões ou ressalvas, apresentando os
documentos mencionados neste item 6, em documentos originais ou cópias autenticadas.
6.1 - A documentação comprobatória deve ser organizada na sequência lógica dos quesitos técnicos,
com intuito de garantir objetividade da análise pelos membros da comissão de Licitações.
6.2'o procedimento de análise da proposta técnica atende ao rito previsto no art.46, da Lei ne
8.666193.
6.3 - o julgamento da proposta técnica será feito por meio da análise de conteúdo das suas
informações solicitadas, bem como da comparação entre elas, atribuindo-lhes pontos conforme a
seguir descrito:
6.3.1- A Nota Tecnica [NT] compreenderá no máximo de 100 (cem] pontos e será obtida por meio da
somatória dos quesitos relacionados nos subitens 6.3.3. e 6.3.4.
6'3.2'A proposta técnica será composta pelos elementos de "euAllFlcAçÃo rÉcNlcA opERAcloNAt
DA EMpRESA" e "QUAUFtCAÇÃO DO FUNCTONÁR|O TÉCNtCO".
6.3.2.1 - No elemento de "QUAL|F|CAçÃO TÉCN|CA OPERACTONAL OA EMPRESA" serão analisados e
pontuados os criterios:
a) N1- número de clientes atendidos simultaneamente;

6.3.2.2 - No elemento de "QUAUFtCAçÃO DO FUNCTONÁRtO TÉCNtCO", serão analisados e pontuados
os critérios:
a) N2 - titulação do profissional;
b) N3 - experiência do profissional em trabalhos na área de Contabilidade pública.

6.3.3 -QUALIFICAçÃO TÉCNICA OPERACIONAL DA EMPRESA

Pontuação Máxima do Elemento: 54 pontos [N1l
6.3.3.1 - Número de clientes atendidos [NU:
6.3.3'1.1 - Número de clientes atendidos simultaneamente pela proponente na data da apresentacão
da presente proposta, atuando no suporte de sistemas de gestão pública ou consultoria/assessoria na
área de gestão pública, junto às entidades da Administração pública:
a) de 01 a 05 clientes - 10 pontos;
b) de 06 a 10 clientes - 20 pontos;
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c) de 11 a 15 clientes - 30 pontos;
d) de 16 a 20 clientes - 40 pontosj
e) de 21 a 25 clientes - 50 pontos;
f) de 26 ou mais clientes - 54 pontos.
Pontuação máxima: 54 [NU
6.3.3.1'1.1 - Nesse quesito, a proponente deverá ãpresentar a Atestado de capacidade Técnica, em
nome da Proponente, que comprove têr prestado serviços de suporte de softwares integrados de
gestão pública, ou consultoria/assessoria na área de gestão pública, iunto às entidades da
Administração Pública.

6.3.4.2. - Titulação do Profissional [N2l:
6.3.4.2.L - Comprovante, que o contador que será responsável pelos serviços pedidos no Edital, possui
o cadastro junto ao CRC:

a) de L ano a 2 anos - 10 pontos;
b) de 2 anos e um mês a 3 anos - 15 pontos;
c) de 3 anos e um mês a 4 anos - 20 pontos;
d) acima de 4 (quatro) anos e um mês - 25 pontos.
Pontuação máxima: 25 pontos IN2t

Maior Nota Técnica Obtida

6.3.5.2.1. - O resultado obtido da divisão da Nota Técnica [NT] de cada proposta por aquela que
l,obteve a maior pontuação, será o índice Técnico [lT].

6.3.4 - QUALIF|CAçÃO DO FUNCTONÁR|O TÉCN|CO. pontuação máxima do Elemento:46 pontos
IN2+N3]
6.3.4.1 A proponente deverá apresentar documentos hábeis e pertinentes, relacionado ao
profissional Contador Responsável pelos serviços exigidos no Edital, a serem avaliados consoante a
demonstração de qualificação e desempenho técnico profissional, conforme as regras seguintes.

6.3.4.3. - Experiência do contadoÍ em TÍabalhos similares (na área de gestão pública, que seja
condizente ao Obieto do Editat) [N3l:
6.3.4.3.1 - Atestados de capacidade técnico-profissional em nome do Contador responsável pelos
serviços pedidos no Edital, que contemplem experiência na área contabilidade pública ou
planejamento ou orçamentário, a ser pontuada da seguinte forma:
a)acima de 1.5 anos - 21 pontos;
b) de 10 e um mês ate 15 anos - 15 pontos;
c) de 5 anos e um mês até LO anos - 10 pontos;
d) de 1 ano ate 5 anos - 5 pontosj
e) inferior a 1 ano-0 pontos.
Pontuação máxima do item: 21 pontos [N3l

6.3.5 - CRITÉRIOS DE.JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA
6.3.5'1. - A Nota Técnica [NT] da proposta técnica será obtida de acordo com a seguinte fórmula:
NT= N1 + N2 + N3.
6.3.5,2 - Cálculo do índice Técnico ItTl, através da aplicação da seguinte fórmula:
lT = Notâ Técnica [NT] da proposta em exame
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6.3.5.2.2. - Pâra efeito de cálculo do índi
decimais, sendo que a terceira casa será ut

ce Técnico [lTj serão levadas em consideração duas casas
ilizada apenas para fins de arredondêmento.

7.3 5.3. - Na hipótese de a proponente deixar de apresentar a documentação de comprovação da
pontuação, será desconsiderada no item a que se referir.
6.3.5.4 ' caso algum documento utirizado para comprovação da pontuação esteja em idioma
estrangeiro, esse deverá estar acompanhado de tradução realizada por tradutor juramentado.
6.3.5.5. - Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que resultarem em Nota Técnica [NTl inferior a
30 pontos.

6.3.5.6. - O julgamento dos Elementos I (eualificação Técnica da Empresa) e (eualificação DO
FUNCIoNÁRlo TÉCNlco) será realizado mediante a conferência da documentação apresentadá sendo
concedida a pontuação prevista nos subitens da PROPOSTA TÉCNICA, somando- se ao final todas as
notas apuradas, conforme o inciso l, §19, do art.45, da Lei ne 8.666/93.
6,3.5.7. - os documentos soljcitados deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão
da lmprensa Oficial.
6.3.5.7.1. - 5erão considerados originais os documentos disponibilizados pela lnternet.

7. ENVELOPE N9 03 - PROPOSTA DE PREçO
7.1 - A proposta de preços poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo ll, ou em modelo
próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via, com identificação do
proponente, no do CNPi/MF, endereço, números de telefone, e-mail, e assinatura do seu
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado.
7 2 - A proposta deverá ser elaborada visando atender o descrito neste Edital, com observância dos
seguintes requisitos:
76.2.1 - Estar impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via, em papel timbrado da licitante,
redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada na ultima folha e rubricada nas demais.
7.3 - A proposta deverá, ainda, conter o seguinte:
a) constar especificação do objeto e discriminação do serviço a ser prestado ao Município, e possuir,
as especificações contidas neste edital, conforme Anexo l;

b) Nome, endereço e CNPJ/MF do participante;
c) Numero da Tomada de Preços;
d) Preços Unitários e Globais;
e) o prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos
envelopes.
7.4 - Nos valores propostos deverão estar inclusas todas as despesas referentes a tributos,
contribuições sociais, previdenciárias, fretes, assim como possíveis despesas acessórias, necessárias à
prestação dos serviços.
7.5 - Toda a especificação estabelecida para o ob.ieto será tacitamente aceita pela licitante, no ato da
entrega dos Envelopes ne 01 e ne 02.
7.6 - A apresentação dos Envelopes ne 01 e nq 02 pressupõem pleno conhecimento e atendimento das
exigências previstas no Edital.
7.7 - A licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
presente certame licitatório, assumindo como firme e verdadeira sua proposta.

8. DO PROCEDIMENTO t
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8.1 - Na data aprazada) em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente credenciados,
serão abertos os Enveiopes de ne 1- DocuMENTAcAo, contendo a documentação relativa à
habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e pelos representantes credenciados
dos licitantes.
8.2 - Ato contÍnuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o resultado aos
concorrentes na mesma sessão e/ou comunicara aos presentes a data de divulgação dos resultados da
analise da documentação de habilitação.
8.3 - Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual, poderá
proceder na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de plano, as
questões ou duvidas eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado desta analise
nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para a

interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas será designada
somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu.julgamento. Todavia, havendo manifestação
unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a interposição de recurso, esta
circunstância será consignada em ata, facultando-se a Comissão o prosseBuimento imedíato da

Licitação, com a abertura dos envelopes de n02, relativos às propostas de preços.

8.4 - Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentãção de habilitação
dos demais licitantes;
8.5 - Não sendo possível a Comissão realizar a análise da documentação de habilitação na própria
reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão publica, divulgar os resultados
desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte, bem como os licitantes
declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões da não habilitação das
mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de preços, desde que não tenha
havido interposição de recurso cabível contra a decisão da Comissão, hipótese em que a devolução
somente ocorrerá após a sua eventual denegação.
8.6 - A renuncia ao direito de recurso devera ser formalizada em declaração escrita conjunta ou

individual, de todos os licitantes, que passara a integrar a documentação do procedimento licitatório,
sem prejuÍzo de sua consignação em ata.

8.7 - 5erão abertos os Envelopes de no "2", contendo as Propostas de Preços dos proponentes
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposlção de recursos, ou tenha havido desistência
expressa, ou apos julgamento dos recursos interpostosi
8.8 - Após abertas às propostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da Comissão de
Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes devidamente credenciados.
8.9 - 5erá verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

8.10 - Após a abertura dos envelopes n 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a Comissão de

Licitação possa proceder a analise e julgamento das mesmas, caso seja necessário, senão procedera ao

resultado na mesma hora.
8.11 - A Comissão de Licitação e facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com Íelação aos

documentos apresentados, bem como, promover diligencias ou solicitar pareceres técnicos destinados

a esclarecer a instrução do processo.

8.12 - As duvidas que eventualmente surjam durante as sessões publicas serão resolvidas pela

Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

8.13 - A Comissão de Licitação Iavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela Comissão e

licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do procedimento licitatório.

Quaisqr.rer observações somente serão registradas em ata, quando forem formuladas por escrito, da

qual a Comissão de Licitação fará a leltura para conhecimento geral.
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9 DA MODALIDADE
9.1 - Para a presente Licitação a prefeitura M unicipal de Sa nta Maria do Oeste, adotou a Modalidadede "TOMADA DE PREÇOS", do Tipo,,TÉCNtCA E PREÇO" de conformidade com as disposições do artigo45 da Lei ns 8.666/93.

10. JULGAMENTO
10.1 - Esta licitãção e do tipo,,TÉCNtC
proposta comercial, sendo classificados
preço.

11. IMPU

A E PREçO", onde serão
por ordem n umérica, atr

analisados os aspectos referentes à
ibuindo-se o primeíro lugar ao menor

10.2 - Na fase de Habilitação será julgada inabilitada o proponente que:
a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal.
10.3 - Na fase dãs propostas será julgada desclassificada a proponente que:
a) Deixar de atender alguma exigência constante deste ediial;
b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no editar ou vantagem baseada nas propostas dos
demais proponentes;
10 4 - No caso de empate entre proponentes, após a apricação do critério de jurgamento, a comissão,
adotará o prevlsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei g.à66/93.
10.5 - o julgamento e a crassificação das propostas, bem como a escorha da mais conveniente e atos
exclusivos da Comissão de Licitâção, que em consequência, reserva-se o direito de:a) Desclassificar as propostas em desacordo com este editar, ou ainda, que se reverarem
manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o processo de
seleção.

10'6 - Concluído o julgamento das propostas, a comissão de Licitação elaborara relatório contendo aclassiflcação pela ordem crescente dos preços que será submetido à apreciação da autoridade
superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitação.
10 7 - Na hipótese de recusa do proponente merhor crassificado de confirmar sua proposta, ocontratante poderá adjudicar o objeto a segunda merhor crassificada, e assim sucessivamente, nasmesmas condições propostas pero primeiro crassificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda,
optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração publica.
10 8 - Apresentação de uma proposta na ricitação será considerada como evidência de que oproponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obtiveram doContratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.
b) sendo vencedor da Licitação, assumirá integrat responsabilidade pera perfeita e compreta entrega
do objeto.
c) considerou que os erementos desta ricitação, rhe permitiram a eraboração de uma proposta
totalmente satisfatória.

11.1 - As impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, no prazo de
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão publica do presente certame
licitatório (Preâmbulo), e deverão ser dirigidas ao presidente da Comissão Permanente de Licitação
11.1.1 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatóri

i

realização do certame
o, será definida e publicada nova data para

ir
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1 L.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao proceditne nto licitatório deverão ser enviados aoPresidente da Com issão permanente de Licitação, até 03 (três) dias úteis anteriores a data flxada parasessão publica de abertura do envel ope no 1, por meio eletrônico, no endereço indicado no Edital(Prefeitura Municipal de Santa Ma ria do Oeste Rua José de França pereira,
85.230.000, na cidade de Santa Maria do Oeste _ paraná, no horário de expediente
11.3 - Eventuais recursos referentes às fases de habil itação e julgamento das propostas deverão serinterpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o conhecimento da decisãocorrespondente
11 4 - lnterposto o recurso, o fato será comunicado as demais ricitantes que terão o prazo máximo de05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para impugná-lo.
11 5 - Recebida à impugnação do recurso de que trata o subitem anterior ou esgotado o prazo paratanto' a comissão permanente de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis ou no mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruído e respectiva impugnação aorepresentante regar do Município de santa Maria do oeste - paraná, que decidira em 05 (cinco) diasúteis contados da data de seu recebimento.
11'6 - os recursos e as impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena denão serem conhecidos:
a) ser dirigido ao Prefeito do Município, aos cuidados do presidente da Comissão permanente deLicitação, conforme estabelecido no item 19.3;
b) ser dirigido ao Prefeito do Município, aos cuidados do presidente da comissão permanente deLicitação, nos casos de anuração ou revogação, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art.109, l, alínea "c", da Leí Federal no g.666/93;
c) ser apresentado em uma via origrnar, datirografada ou emitida por computador, contendo razãosocial' cNPi e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal da licitante,devldamente comprovado;
d) ser protocolado na Rua José de França pereira, r.o, centro, santa Maria do oeste, paraná no horáriode expediente,
11 7 Será permitido aos interessados, desde a data de divurgação deste Editar, vistas aoprocedimento ricitatório, na sede do Município de Santa Maria do oeste - pR, situada na Rua José deFrança Pereira, 10, Centro, Santa Maria do Oeste, paraná no horário de expediente.
11 8 - os recursos das decisões referentes à habilitação e lnabilitação de licitante e julgamento depropostas terão efeito suspensivo, podendo a comissão permanente de Licitação, ,otirãd"n."nt" 

"havendo interesse para o Município de santa Maria do oeste - pR, atribuir efeito suspensivo aosrecursos interpostos contra outras decjsões.
11.9 - Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11 10 - A decisão acerca do recurso interposto será comunicada a todos os ricitantes por meio depublicação no quadro de avísos do Município de Santa Maria do Oeste _ pR.
11'11 - Não serão conhecidos as impugnações e os recursos interpostos apos o respectivo prazo regar,e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.
11 12 - o MUNrcrpro não se responsabirizará por razões e contra razões de ,ã.rrro, 

" 
impugnações

endereçados via postal ou por outras íormas, entregues em locais diversos do mencionado no item
1,1,.6 " d" e por isso, não sejam protocolados no prazo legal.

12. ADJUDICAçÃO E HOM
12.7 lnexistindo manifestaçã o recursal ou expirada o prazo sem quai squer manifestações sobre ojulgamento d as propostas será adjudi cado o objeto a licitante vencedora, competindo à autoridade/-superior homologar o procedimento licitatório

10, Centro) CEp

'.i !"29-
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12.2 - lmpetrado recurso, apos decidido, a Comissão perm anente de Licitação divulgará a decisão, por
publicação no quadro de avisos da prefe itura Municipal, competindo à autoridade superior adjudicar o
ob.ieto a licitante vencedora e homologa r o procêdimento licitatório.
12 3 - Após a homologação a licltante vencedora regularmente convocada, terá o prazo de 05 (cinco)
dias para assinãr o contrato administrativo, conforme minuta constante deste Edital.
12 3 1 - caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no subitem anterior, poderá o
MunicÍpio convocar as demais licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pela primeira classiÍicada, inclusive, quanto ao preço, ou revoBar a
licitação independente das sanções previstas para a licitante vencedora deste certame.
12.4 - Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas não caberá a comissão
Permanente de Licitação desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou são conhecidos apos o julgamento (§ 50, art. 43, Lei g.666/93).
12 5 - Quando a desc la ssificação da proposta da licitante vencedora for por fatos referidos no item
anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observando o disposto no subitem
12.3 deste Edital.

13, DO CONTRATO ADMINI
13.1 - As obrigações decorrentes desta TOMADA DE PREÇOS consubstanciar-se-ão no CONTRATO
ADMINISTRATIVO, cuja minuta consta do Anexo.
13 2 - O prazo para assinatura do Contrato Administrativo será de 05 (cinco) dias, contados da
convocação da(s) adjudicatária(s) pelo Município, ocasião em que, se necessário, deverá ser atualizada
a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social - CND e o Certificado de
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGTS, devendo o
fornecedor se dirigir ate o município para assinar o referido contrato.
13.3 - O Contrato Administrâtivo deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
{diretoÍ, sócio da empresa ou procurador), conforme seu contrato social e, na hipótese de nomeação
de procurador, deverá o respectivo instrumento ser apresentado .iuntamente com a cédula de
identidade do representante, atendidas as exigências do subitem 21.2.
13.4 - A critério do Município, o prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez,
desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária.
13.5 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
devendo comunicar a contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
manutenção do contrato.
13 6 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou
supressões que porventura se fizerem necessária, em ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do contrato ou instrumento equivalente, nos termos do art. 65, § 10, da Lei no g.666/93,
13.7 'A vigência terá inicio a partir da assinatura do instrumento contratual.
13.8 - A coNTRATADA e o Município, enquanto perdurar o contrato, não poderá efetuar qualquer
acrésclmo ou reajuste de preços pelos serviços prestados.
13.9 - São obrigaçôes da Licitante vencedora:
a) Atuar de forma que os serviços sejam executados sem quaisquer vínculos com o Município de Santa
Maria do Oeste - Pãraná.
b) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus
empregados não manterão em hipótese alguma vinculo empregatício com o MunicÍpio;

g
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c) Assumir, també
legislação especific

m, a responsabilidade por todas as providencias e obrigação estabelecida na
a de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os

seus empregados, no desempenho dos serviços ou conexão com eles.
d) Responsa bilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsa b ilidades decorrentes de ações.iudiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigida por forca da lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital.
e) Responder por danos materiais ou morais, causados por seus empregados diretamente o Município
de Santa Maria do Oeste - PR, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.
f) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto
do presente certame licitatónos.
g) Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas nesta licitação.
13.10 - Caberá o Município:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços.
(b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora
com relação ao objeto desta licitação.
c) Efetuar o pagamento nas condições e preços aprazados.
13.11 - o MUNlclPlo poderá rescindir o contrãto, de pleno direito, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art. 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e suas alterações,
respondendo a parte infratora pelos prejuÍzos que causar a outra.
13.12 Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da contratada, fica o Município autorizado a
reter os creditos que aquela tem direito, ate o limite do valor dos prejuízos causados a Administração,
sem pre.juízo das penalidades aplicáveis.

!4. DO RECEBIMENTO DOS

1'4.1 - O objetos da presente licltação deverá ser executado imediatamente apos a assinatura do
Termo de Contrato e de acordo com a Planilha de Serviços, constantes neste Edital - Anexo I - Termo
de Referência.

1s. DAS CONDTçÕEs D
15.1 - O pagamento será efetuado em moeda vigente no país, mênsalmente, em até 10 (dez) dias
úteis, após a efetiva entrega da nota fiscal.
15.2 - O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da Contratada e deverá
apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT);

b) Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal;
c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).
15.3 - Para execução do pagamento, a licitante vencedora devera fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida, sem rasura, em data legível, a descrição do objeto, valor, nome do Município
de Santa Maria do oeste, cNpJ/MF no 95.684.536/0001-80, e menção a este certame licitatório e ao
Contrato Administrativo.
15.4 - A Nota Fiscal correspondente devera ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao
responsável pela fiscalização dos serviços, que somente liberará a referida Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas pela licitante vencedora todas as condições pactuadas.
15.5 - Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
aquela será devolvida a licitante vencedora, e o pagamento ficarão pendentes até que a n

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á l"jl7't,l'u"' 7 ,I'l'L'.I
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regularização da situação ou Reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus
para o MUNICIPtO.
15.5.1 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
15 6 - O Município, para garantir o fiel pagamento das multas, resêrva-se o direito de reter o valor
contra qualquer credito Berado pela contratada, independentemente de qualquer notificação Judicial
ou Extíajudicial.
15 7 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços.

16, DOTAçÃO ORçAM
16.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado para o Exercício 2019, sob a
seguinte indicação:

cLASSTFTCAçÃO FUNCtONAT

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA

L7. OAS SANçÕES ADMI
17.1. - Pel a inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CoNTRATADA as sanções prevístas no art. g7 da Lei n.e 9.666/93, sendo que em caso
de multa esta corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato.
L7.2. - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por
eventuais perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste.

18. DtSPOStçÔES GERATS

26.1 - Reserva-se a Prefeitur.-r Munlcipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando à
legalidade do procedimento licitatório ou interesse da Administração Publica, respectivamente.
25.2 - Toda a documentação apresentada neste ínstrumento convocatório e em seus anexos e
complementar entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro será considerado especificado e valido.
26.3'A Comissão Permânente de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligencias junto as
licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no §
3'do art.43 da Lei Federal 8.666/93.
26.4 - É Íacultado a Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos relativos
a presente licitação.
26.5 - A(s) Licitante(s) assumira (ao) integral responsabilidade pelos danos que causar (em) a
Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato, isentando a prefeitura de qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

óncÃo 05 - Secretaria Municipal de Finan ças
UNIDADE 004 - Departamento de Contabilidade

Atividades do Departamento de contabilidade
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa

lurídica
00900 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

NúI

RUA JosÊ DE rRAtlçA p€REtRÂ, l{.10 - cEp: 85.230-ooo _ Fo Ê,fÂx: {42) 3ô4,t,1359
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26.6 - Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral responsabilidade pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma
da Lei, por qualquer irregularidade constatada.
26.7 - Todo e qualquer ônus referente a direjto de propriedade industrial, marcas e patentes,
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por violação dos
mesmos, suas consequências e efeitos jurídicos, serão de responsabilidade da(s) contratada(s), que
devera (ao) responder pêlos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou fora dele, contra
reclamações relacionadas com o assunto.
26.8 - O presente Edital reger-se-á também pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8078(D.O.U.
de Lzl0e/e0]..
26.9 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, com renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas possíveis duvidas e questões
oriundas desta licitação.

19. VrGÊNC|A

O Contrato firmado terá duração 10 (dez) meses a partir do dia que iniciar-se a licença da servidora
efetiva do cargo, data em que o Município de Santa Maria do Oeste dará a ordem para início do
serviços.

20. JUSTIFICATIVA
- Considerando que a Contadora concursada desta Entidade, estará em licença maternidade, durante
06 (seis) meses, e que não há um (a) contador (a) atualmente na Prefeitura que tenha conhecimento
para continuar os serviços até então prestados pela servidora concursada.
- Considerando que trata-se de serviços que atendem as necessidades permanentes da Administração,
deverão ser contratados os serviços, pelo período de 06 (seis) meses, por licitação.
- Considerando a necessidade em dar continuidade na organização na Administração Pública deste
MunicÍpio, visando dar maior celeridade aos procedimentos contábeis, financeiros, orçamentários,
patrimoniais e gerenciais, bem como, de fiscalização dâs atividades econômicas, sociais, patrimoniais,
contábeis, orçamentária e flnanceira, e, por conseguinte, cumprindo o propósito de que seja exercido
o controle na aplicação dos recursos em conformidade com a legislação, principalmente com a Lei
Federal ne l}L/2000, sob o ângulo da legalidade, legitimidade, economicidade, publicidade e
transparência que norteiam a administração pública.
Considerando a necessidade de contratação de pessoa jurídica, na forma de empresa cuio objeto e

contabilidade, administrada por contador, para prestar serviços contábeis especializados em
contabilidade pública, tendo em vlsta a necessidade de proíissional com notória especialização e
experiência na área pública, bem como a singularidade dos serviços a serem prestados dependem de
conhecimento especifico na área de contabilidade pública em especial as normativas do Egrégio
Tribunal de Contas do Paraná - TCE/PR.

ZL. FUNDAMENTOS LEGAIS

A modalidade de Licitação será Tomada de Preços, aplicando-se a Lei Federal ne 8.666/1993, com suas
alterações e legislação correlata e Termo de Referência.

zz. PAGAMENTO

Os pagamêntos serão realizados em até 30 (trinta) dlas, contados da entrega da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado pelo fiscal do contrato, acompanhada das certidões negativas

l



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

c N P J: 95.684.5440001-26

S@úo.lÍodc do

sN,..%

- Manter, durante toda execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas, todãs
as condições de habiritação e qualificação exigidas na licitação; em especial as reracionadas à
regularidade fiscal e trabalhista (certidões: Municipal, Estadual, Federal- Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e CNDT).
- Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais oriundos da
prestação de serviços ob.ieto deste Termo;
- Executar os serviços com eficiência e presteza, atendendo às orientações e de acordo com as
especificações constantes neste Termo;
- cumprir as orientações, necessárias para o fier desempenho das atividades específicas;
' Prestar formalmente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo prefeito
Municipal.
- Comunicar formalmente e previamente toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na
execução dos serviços.

24. OBRTGAçÕES

Durante a vigência deste contrato, compromete-se a

23. O
São obrigações de exclusiva conta
neste Termo de Referência e no lnst
- Manter absoluto sigilo sobre tod
CONTRATAOA;

- A fiscalização do presente Contrato será
ficará responsável por encaminhar as solici
fiscalizar a execução dos serviços, nos term
do cumprimento das demais cláusulas previ

e responsabilidade da CONTRAT
rumento Contratual, e que por lei
os os documentos e elementos

exercida pelo servidor
tações, atestar os docu
os do Art. 67 da Lei 8.6
stas no Contrato.

ADA, afora outras não previstas
couberem:
que passem pela apreciação da

Odair José Ferreira de Llma, que
mentos da despesa, acompanhar e
66/93, bem como pela observância

- Notificar à CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades, fixando o prazo para sua correção;
- Efetuar os pagamentos na forma e nos prazos previstos no Contrato;- colaborar, sempre que possíver, com medidas necessárias ao cumprímento das obrigações
contratua is;

- Prestar as informações e escrarecimentos que a CoNTRATADA venha soricitar para a execução do
Contrato;
- Acompanhar e fiscarizar os serviços executados pera CoNTRATADA referentes ao objeto deste
Termo;
- verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CoNTRATADA, consultando as certidões negativas
Municipal, Estadual, Federal (certidão Negativã de Débitos relativos ãos Tributos Federais e àbÍvida
Ativa da União), FGTS e CNDT.

Santa Maria do Oeste - pR, 16 de Março de 2020

/\
linla""- I Laa''
CRISTAINE DA tUZ CASTRO

PRESTDENTE DA COMtssÂo DE LtCtTAçÂo

RUA Josa o€ FRA çÂ PEREIRA, l. r0 cEp: 85.230-ooo - rot{EfÂ)(: (a2) 36:a4-1J59

DA CONTRATADA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Do oBJETo - Prestação de serviços contábeis junto ao ExEcurvo MUNlcrpAL, nas rotinas eprocedimentos internos da entidade, auxilíando na utilização de ferramentas assistentes de gestão,
controlando e auxiliando nos trâbarhos da Entidade, no atendimento as exigências da Lei 4320164, da
Lei de Responsa bilidade Fiscal.

1. Assessorar e tirar dúvidas referente aos trabarhos do Departamento de contabiridade e
Tesouraria, de acordo com o Manual de contabilidade Aplicada ao Setor público, da Secretaria
do Tesouro Nacionar - srN, ge Edição ou mais recente, caso durante a vigência do contrato seja
lançada nova edição.

2' Elaboração e encaminhamento das prestações de contas de convênios, auxírios e subvenções
sociais (5lCONV,5tGpC, StMEC, SlT, StFF).

3' Elaboração e encaminhamento da prestação de contas anual ao Tribunal de contas do Estado
do Paraná.

4. Elaboração e encaminhamento do srM-AM (Móduros: pranejamento e orçamento, contábir,
Tesouraria, Tributário e Obras públicas)

5. Elaboração e Execução Orçamentária, cumprimento da Agenda de obrigações do TCE.6. Elaboração dos trabarhos de Tesouraria (conciriações Bancárias, comjeÁsaçao, Lançamento de
Receita)

7. Elaboração de relatórios da Folha de pagamento para encaminhar ao Financeiro.8. Elaboração e encaminhamento de Declarações (DCTF) para a Receita Federal.

4t-
\,22_
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ANEXO II

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 xxxxx
EDITAL: TOMADA DE PREçOS Ne xxxxx

Conforme a descrição a seguir, declarando, desde já estarmos cientes e de acordo com
as condições do Edital da Tomada de Preços n9 xxxxx, conforme segue:

1 - O prazo de validade da proposta de preços e de 60 (Sessenta) dias a contar da data do
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação.
2 - Os serviços serão prestados pela carga horária disposta em contrato cuja competência estará
adstrita às ordens do 5r. Prefeito Municipal;
2 - os pagamentos serão realizados no prazo do 10e (Décimo) dia útil do mês subsequente a
prestação dos serviços.
3 - o pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da contratada
4 Declaro, para os devidos fins, que estão incluídos no preço proposto todos os impostos, taxas,
tributos, contribuições sociais, previdenciárias, seguros, fretes, bem como quaisquer outras despesas
diretas e indiretas incidentes ate a efetiva execução dos serviços.

Local, _de de 2020.

Assinatura do representante legal da empresa
*Emitir em papel timbrado da empresa ou por carimbo da empresa juntamente com a assinatura do
seu representante*

C N P J: 95.684.544/000'1-26
,,")!-

MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

Prestação de serviços contábeis junto ao EXECUTIVO MUNICIPAL DE XXX, nas rotinas e
procedimentos internos da entidade, auxiliando na utilização de ferramentas auxiliares de gestão,
controlando os trabalhos da entidade no atendimento as exigências da Lei 4.320/64, Lei de
Responsabilidade Fiscal, Gestão das Receitas e Despesas, Compras e Serviços, Controle Patrimonial e
auxiliando sobre Recomendações e lnstruções do Tribunal de Contas do Estado do paraná.

vALoR MENSAL: RS-_. (_).
vALoR GLoBAL PoR 10 (DEz) MEsEs: R$ ,_. (_).
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ANEXO t

DECLARAçÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIo Ns xxxx
EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Ne xxxx

por (estado civil), _(profissão), porrador da Cédula
de ldentidade R.G. no
domiciliado na

inscrito no CPF/MF sob no residente e

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame licitatório, modalidade Tomada de
Preços ne xxxxx, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Local,... de de xxxx

Nome e ass. do representante legal- carimbo e CNpJ da Empresa
OBS: Emitir em papel timbrado da empresa ou apor carimbo da empresa juntamente
com a assinatura do seu representante.

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente

4]
M-iz--

(NOME DA EMPRESA), CNPJ n'- (endereço completo), neste ato representado
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ANEXO IV

DECLARAçÃO PARA HABILITAçÃO NÃO EMPREGA MENOR

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 XXX

EDITAL: TOMADA DE PREçOS Ne xxxxx

MODELO DE DECLARACAO
(EMPREGADOR PESSOA JURIDICA)

A EMPRESA inscrita no CNPJ no
por intermédio de seu representante legal o(a) S(a).

portador (a) da Carteira de ldentidade RG no
e inscrito no CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inciso v do art.27 da Lei ne8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.g54, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local, _ de de 2020

Representante Legal

OBS: Emitir em papel timbrado da empresa ou apor carimbo da empresa juntamente
com a assinatura do seu representante.
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ANEXO V

DECLARAçÃO OE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 XXXXX

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Ne xxxxx

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,
que a empresa
CNPJ ne

(denominação da pessoa jurídica ),
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério
de desempate no procedimento licitatório modalidade - TOMADA DE PREçOS Ns xxxxx, realizado pela
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

Local e data

Nome e ass. do representante legal - carimbo e CNPJ da Empresa
OBS: Emitir em papel timbrado da empresa ou apor carimbo da empresa juntamente
com a assinatura do seu representante.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIo N9 xxxxx
TOMADA DE PREçOS Ne xxxxx

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante, devidamente constituÍdo
de (ldentificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no ttem
vl, o, do Edital da TOMADA DE pRECos Ns xxxxx declara, sob as penas da lei, em especial o art.299 do
Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada para participar do Procedimento Licitatório
2019, na modalidade TOMADA DE PRECOS ne xxxxx, foi elaborada de maneira independente (pelo
licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, iníormado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do procedimento Licitatório,
poí qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Procedimento Licitatório não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do procedimento
Licitatório, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por quarquer meio ou por quarquer pessoa, infruir na decisão de quarquer outro
participante potencial ou de fato do Procedimento Licitatório quanto a participar ou não da referida
licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Procedimento Licitatório não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou díscutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do Procedimento Licitatório antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Procedimento Licitatório não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
da PREFEITURA MUNrcrpAL DE SANTA MAR|A Do oEsrE, antes da abertura oficial das proport"r; 

"f) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que de tem plenos poderes e
informações para firmá-la.

Local, _ de de 2020.

Nome e assinatura do representante legal - carímbo e CNpJ da Empresa
OBS: Emitir em papel timbrado da empresa ou apor carimbo da empresa
Juntamente com a assinatura do seu representante.

FLs N&C-
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NS XX /2020
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne xx /2020

A Comissão Municipal de Licitação do Município de Santa Maria do Oeste - pR

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Declaro para os fins de licitação, que estou apto a contratar com o poder publico, que não
sou declarado inidôneo por nenhuma pessoa jurídica de direito publico ou privado, inexistindo, desta
forma, qualquer impedimento legal para a participação de procedimentos licitatórios e contratação
com o Poder Publico.
E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

de 2020.

Nome e ass. do representante legal - carimbo e CNpJ da Empresa
OBS: Emitir em papel timbrado da empresa ou apor carimbo da empresa juntamente
com a assinatura do seu representante.

Local, _ de

U
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ANEXO VIII

MoDELo DE TERMo or nrruúrucre DE pRAzo REcURSAL - DocuueltrlçÃo

PRocEDtMENTo LtctTATóRto Ns xxxxx
EDITAL DE ToMADA DE PREçOS Ne xx /2020

O representante da empresa... lnscrita no CNpJ sob o n9..., situada no endereço _,
Sr com plenos poderes para decidir sobre assuntos relativos ao Edital êm epigrafe,
declara na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal no 8.666, de 21 de.iunho de 1993, com
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, que não pretende
recorrer da decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de licitação no presente
procedimento licitatório, renunciando assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando assim
a fase de abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

de 2020.

Assinatura
Nome do Proponente ou Representante Legal

Local, _ de
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ANEXO IX

MOOELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL - PROPOSTA DE PREçOS

PROCEDIMENTO LICITATORtO Ne xx /2020
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne xxxxx

O representante da em presa

situada no endereço............. Sr. .................., com plenos poderes para decidir sobre assuntos
relativos ao Edital em epigrafe, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal no g.556, de
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis a
espécie, que não pretende recorrer da decisão da comissão de Licitação que julgou as propostas de
preços dos proponentes habilitados no presente procedimento licitatório, renunciando assim,
expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando em consequência, com o
curso do procedimento licitatório, passando assim a fase de lavratura da respectiva ata.

Local, de

Assinatura
Nome do Proponente ou Representante Legal

*\L

lnscrita no CNPI sob o ne

de 2020.

úv
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ANEXO X

TOMADA DE PREçOS Ne xxx /2020

I _ DAS PARTES

Pelo presente instrumento, o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, com sede na Rua José de
França Pereira, 10, centro, na cidade de santa Maria do oeste, Estado do paraná, inscrita no cadastro
Nacional de Pessoas JurÍdlcas sob o n" 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo prefeito
Municipal 5r. JosÉ REINoLDo oLlvElRA, brasileiro, casado, portãdor da cédula de identidade RG N".

inscrito no CPF sob n' abaixo assinado, doravante designado MUNICÍplO
de um lado e de outro lado A EMPRESA estabelecida na cidade de _, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas/MF sob ne neste ato representada por seu
representante legal, CPF ao fim assinado, doravante designada
CONTRATADA, esta ndo as partes sujeitas as normas da Lei ns 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam a presente contratação decorrentê do Edital de ToMAoA DE pREços Ne
xxxxx, mediante as seguintes cláusulas e condições.

[ - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT:
Este Contrato decorre do contido no procedimento licitatório - modalidade Tomada de preços ne***12020 e será regido pelas disposições constantes da Lei Federal no g.666/93 de 2U06/93 com as
alterações posteriores e legislação correlata e em conformidade com as clausulas e demais condições
a seguir estipuladas:

lr - DA vtNcuLAçÃo ao eorral:
Fica o presente contrato vinculado aos termos do Edital da Tomada de preços 1e ***/2020 e
respectivos anexos, publicados pela prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, constante da
Tomada de Preços 010/2019, bem assim aos termos da proposta comercial do licitante vencedor,
ficando as partes obrigadas a cumprír todas as obrigações ai constantes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Conforme as especificações constantes nos anexos do edital.
Parágrafo Único: os serviços serão executados em estrita obediência ao presente contrato, devendo
ser observadas integral e rigorosamente o Edital de Tomada de preços n. +** lzo2o e seus anexos.
Proposta da contratada, especificações orçamentos, passando tais documentos e outros gerados até a
assinatura deste contrato, a fazer parte integrante do presente instrumento, para todos os fins de
direito.

cúusutA SEGUNDA - pREço
A contratada se obriga a executar
_/_..---

os serviços, ob.ieto deste Contrato pelo preço certo e ajustado de RS

).
Parágrafo Único: os pagamentos de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, ate a sua entrega definitiva e demais
encargos inerentes à completa execução do presente contrato

CúU5UtA TERcEIRA - PAGAMENTo 4u

MINUTA DE CONTRATO
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Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trintâ) dias após a entrega de cada nota fiscal
devidamente atestada por quem de direito.
Parágrafo Primeiro: O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da
Contratada e deverá apresentar:
a) comprovação da regularidade fiscal da contratada, devendo esta apresentar, antes de casa
pagamento certidão negativa, atualizada, de débitos junto a Fazenda pubtica Estadual, sob pena de
suspensão do pagamento devido;
b) Havendo erro na fatura/ nota/ recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário tome as medidas saneadoras
necessárias.

Parágrafo Segundo: As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes
dotações orçâmentárias.
óncÃo
UNIDADE

FICAçAO FUNCIONAL

DO PROJ ETO/ATIVIDADE
NATUREZA DA DESPESA

CLAUSULA QUARTA - PRAZOS

o prazo para execução dos serviços será de 10 (Dez) meses, iniciando na data da assinatura do
presente contrato.
A vigência do contrato será até 3L/L2/202Q podendo ser prorrogada a critério da administração, nos
termos da Lei 8.666/93.

ParágraÍo primeiro: Considera-se infração contratual o retardamento da execução dos serviços
contratados ou a sua paralisação injustificada, a critério do Munlcípio de Santa Maria do Oeste.

cúusuLA eutNTA - ExEcuçÃo Dos sERVtços
Na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar, igualmente, além dos dispositivos no
parágraÍo único da clausula primeira, os requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança
para com os serviços prestados a CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, na execução deste
Contrato, legislação trabalhista, fiscal e previdência, bem como normas de qualidade e segurança por
cujos encargos responderam unilateralmente.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, sem pre.juízo de sua responsabilidade, devera comunicar a
fiscalização por escrito, qualquer anormalidade veriíicada na execução dos serviços ou, ainda, no
controle tecnico dos mesmos, e qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a qualidade
dos serviços e sua execução dentro do prazo.

CLAUSULA SEXTA - MULTAS

Parágrafo Primeiro: Multa Contratual de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será
aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem

il:i:Í:. 
," outras penalidades previstas pela lei no 8.666/93 e demais lesislações ,""^*r"U

05 - Secretaria Municipal de Finan ças
004 - Departamento de Contabilidade
04.t2L.0407.20?4
Atividades do Departamento de Contabilidade
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
00900 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

',,1"\r-
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cLÁUSULA sÉT IMA - SUSPENçÃO DE PAGAMENTO

L§, il'

o Prefeito de santa Maria do oeste suspenderá o pagamento de quarquer quantia devida aCoNTRATADA sempre que ocorrer circunstancias que coioque em risco a realÍzação dos objetivos dopresente contrato e bem assim no caso da CoNTRATADA se recusar ou dificultar a livre fiscalização dosserviços, na forma prevista na crausura sétima ou ainda no caso de pararisação dos serviços.

CúUSULA oITAVA . DA REScIsÃo
o presente contrato poderá ser rescindido de preno direito, independentemente de notificaçãojudicial, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) liquidação amigável ou judicial concordata ou falência da contratada;
c) se a CoNTRATADA, sem previa autorização Prefeito de santa Maria do oeste, transferir, caucionar
ou transacionãr qualquer direito decorrente deste contrato;
d) e os demais mencionados no art. 77 da Lei n. g.666/93.
Parátrafo primeiro: Decrarada a rescrsão contratuar, pero prefeito de santa Maria do oeste estaentrará na plena e imediata posse de todos os serviços executados, bem como de todo o material eequipamentos existentes no locar dos serviços, não cabendo a CoNTRATADA, qualquer pagamento ou
indenização.

Parágrafo Primeiro: o materiar e o equipamento aruído no parágrafo anterior, serão devorvidos a
CONTRATADA se o critério do prefeito do Município de santa Maria do oeste, não forem necessáríos aretenção dos mesmos em garantia de quaisquer obrigações não cumpridas.
Parágrafo se8undo: A CoNTRATADA indenizara o vunicípro de santa Maria do oeste por todos osprejuízos que esta vir a sofrer em decorrência da rescisão por inadimpremento de suas obrigaçõescontratuais.
Parágrafo Terceiro: Atendido o interesse pubrico e desde que ressarcido de todos os prejuízos, aprefeitura poderá efetuar a pagamento compatível a contratada:
a)dos serviços corretamente executados e medidos;
b) de outras parcelas, a critério do Município de Santa Maria do Oeste.
Parágrafo Quarto: No caso da prefeitura precisar recorrer à via judicial para rescindir o contrato, ficaraa coNTRATADA suieita a murta de 70 % (dez por cento) do varor do contrrto, .ie, J., pàra", a"danos, custas, processuais e honorários de advogados estes fixados em 20 % (vinie por centol do varordo contrato.

cúusuLA NoNA - DtspostçôEs GERAts
Ao presente contrâto se aplicar as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum serviço fora das especificações deste contraú poderá ser rearizado, ainda que em caráterextraordinário, sem a prévia e expressa concordância do Município de santa Maria do oeste.
b) Rescindido o contrato em razão de ínadimpremento de obrigações da CoNTRATADA esta ficaráimpedida de participar de novos contratos com o fundo, arém das penaridades previstas no Art. g7 da
Lei n" 8.666/93.
c) A contratada assume excrusiva responsabiridade pero cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civilou fiscal, inexistindo soridariedade do fundo rerativamente a esses encargos incrusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
cúusurA DÉcrMA - sucEssÃo E FoRo t i

lill
I tl
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As partes fi
testem un ha

rmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença das
s abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou

ajustado, elegendo para o foro do mesmo da comarca de pitanga - pR, para a solução de toda e
qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicilio da CoNTRATADA
que, em razão disso, e obrigada a manter um representante em plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras meditas em direito permitidas.

Santa Maria do Oeste, _ de

Assinatura da CONTRATADA xxxxx
Prefeito Municipal de Santa

Maria do Oeste
Testemunhas:

CPF ne

de 2020

CPF ns
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MUNICIP'O DE SANTA MAR'A OO OÊSIE - ÉSÍADO OO PARANA

MODELO DE PROCURAçÃO PARA CREDENCIAMENTO

i,o;;,;;;;,^lúir'rre pon trusrnuMENÍo PÚBtrco)

lem papel timbrodo com rozõo sociol' CNPJ' endereço completo' endereço eletrônico' teleÍone' Íox'

'iJ^Z-J orrinorrro do representonte legol)

Assinatura ResPonsável legal

Recomendoção: No hipótese de opresentoção de procuroção'"1'#t'::l:T:,:#:::'':'i::#;

;'r';:;;';i;;;;^'oonhodo do conttoto socíot do ptoponente 
''

expresso o capocidode / co^o"iâ'ní0"ãi"r:gonte pora constituir mondatário'

REF. ToMADA DE PREçOS Ne xxxxx'

Por este instrumento particular de Procuração' 
'a 

(Razão Social da Empresa)' com sede

("n0","çJ competo d" ,,,,,,';fl::'lli"":ril",,*;;,j*;;r;;i.:li:Tili:'TJ3;::,I;

s.(,) ::::":::::xl,Ji:i:"i:h:.i:::#*"ll:- : lllll:;;;;;i",r.iil
"oí",.t*f 

e constitui(em) seu bastante Procuraoor e\d' 
".1...::.:....-... .. ....., a quem confere(imos)

ii!*f"Jffi 
=r:*t**lrt^',::u'i*y*i"*',"*::';,;#rt[1m*óreão licitante), no que se refe:rr-1o-I::serT"i"": ffi;;""Jri"r"n,.|. DECLARAçÃO DE QUE A

ilEi*,n:i:fu"'x'sffi":i:!H'iilt.il§::":ffi ":;;ooã'*o'o*'c1s(N'02)
e DocuMENTos " 'o''t'.,oiXJ 

i'i:o'i 
"n,', 

nome da outoÍeante' formular verbalmente lances ou

ofertas na(s) etapa(s) de rt"t"Ti"'otnl"rbalmente o"l-o'tii" ünt"s ou ofertas na(s) etapa(s) de

lance(s), negocia, . ,"0,çao i" preço' desistir :-o':.t:it""";",9;Jl:"::i: lirit:t1"",:Jr"#::
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata^er "." ,i.-i. 1"rrr", prestar todos os

:iur'j:*{;Hx§:r,,::"[::'i'";::i:;"""'jt ";o;;"is 
atos pertinentes ao certame'

"rn 
no." da Outorgante' A presente Procuração é válida por 90 dias'

Local e data'

RUÂ JosÉ oE fRAtlça PEREIna N' 'lo _ cÉP: a5'230_ooo _ ÍotlElÍÂx (42) 3ô44_1359 Sautlo lIeÍiudo Oeste

ANEXO XI

ú/

NOTA: APRESENTAR FORA OO ENVELOPE' no tnícto oa srssÃo'

C N P J: 95.684.544'0001-26
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AVISO DE LICITAçAO

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, com fundamento na Lei

n.s 8.666/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especificações:

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURÍD|CA PARA PRESTAçÃO Or SERV|çOS

CONTÁBEIS JUNTO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS

INTERNOS DA ENTIDADE, AUXILIANDO NA UTITIZAçÃO DE FERRAMENTAS ASSISTENTES

DE GESTÃO, CONTROIÁNDO OS TRABALHOS DA ENTIDADE NO ATENDIMENTO AS

EX|GÊNCTAS DA LEr 4.320/64, LEr DE RESPONSABTLTDADE FrSCAr"

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 17 de Abril 2020, às 09:00 horas, na Sede

da Prefeitura Municlpal de Santa Maria do Oeste - Pr.

VALOR MÁxlMo GLoBAt: RS 95.833,30 (Noventa e Cinco Mil Oitocentos e Trinta e Três

Reais e Trinta Centavos).

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO.

AQUISIçÃO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se a disposição para verificação por parte dos interessados na

Sede da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, situada na Rua.José de França

Pereira, 10, Centro, Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário de

expediente, ou pelo site www.sa nta ma riadooeste. or.gov. b r, mediante preenchimento do
protocolo, sendo que a retirada deste edital de licitação não haverá custo algum aos

interessados.

I nformações: (42\ 3644-1359.

Santa Maria do Oeste-Pr, 16 de Março de 2020.

&"* / Aú,-
Crislaine da Luz Castro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1

m
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 O24/2O2O

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 004/2020



16t03t2020 Mural de Licitações i.4unicipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Ano,2020

No licilação/d spensa/inexiOibilidader 4

llodahdader Tomada de pre(os

NÚmero editaYprocesso. 24

Entidade Exêcutorà MUNICiPIO DE SANÍA NIARIA DO OESTE

ursos prov€ni.nt€r d. o19.nl3 t.rn.cio.ai3/multilrt.rt
Insttuição Financeirô

ContÍdto de EmpréÍimo

DescriÉo Resumida do Objeto' CONTRjqTAÇÃO DE PESSOA JURiDICA PARA PRESÍAçÃO DE SERVIÇO5

CONTÁBEIS ]UNÍO AO EXECUTIVO IIUNICIPAL, NAS ROTINAS E

PROCEDI14ENTOS INTERNOS OA ENTIDAD

FERRÂMENTAS ASSISTENTES DE GESTÃO

E, AUXIUANDO NA UTILZAÇÀO DE , ]
coNrRotANDo os TRABALXOS DA Í

Forma de Avalição Técnica e Preço

Doiação Orçamêntáriat 050H0412104012024j390j900o0

1610312024

Há itens exclrrsivos parê EPP/ tíE7 Náo

Há cota de partrcipôção para EPPll4E? Não Percentual de participâçâo: 0,OO

Trata-se de obra com exigênoô de subcontÍdtôção de EPP/NIE? Não

Há prioÍidade pâra âquisições de microempresas regionais ou locais, Não

Dôta cancelàmento

cPF: 3318364903 :!99q9!)

PÍeço máximo/Rêferência de preço - 95.833,30

R$.

Data d€ Lônçamento do Edital 167g37202q

Dôta da Aberturô dàs Propostas l7l04/ZO2O

Ã Data da Aberturà dàs Propostâs

Data de LônçâÍnento do Edital

Data da Abertura das Propostas

oôta Registro

Data Registro

!t

https://servicos.tce.pr.gov.bí/tcepr/municipaUaml/DetalhesProces§ocompra aspx 111
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Santa Nlaria do Oeste - Pr, 13 de Abri

TL'J E
Oficio n.s OO3/7O2O

Sendo c it,, r

estima e consideraç-ão e nr
que se fizerem necessát'ic:.

Ater ciosar' , : 'i;:,

F:oz rC (a) !tr:hcr(a)

. PREGÃO PRESENCIAL N-" OIO/2I.]('
- PREGÃO PRESENCIÂL I] ' Í] lI,IC '',
- TOMADA DE PREçOS Nr " 0 i4l2 ..li
- TOMADA DE PREçOS N." 0ns/20::i

)ra
';,.xo

nos , pt:sentava. relteramos protesr

cr,li,: m.r: B disposi;ào ç;16 1n;.oit's

r.,,,loi*tàpu,
)err..:r- arr ento de l,icitsÇãc

,iada
,. :.LtOS

Exmo. Senhor:

MARCIO STOSKI

Presidente da Câmara Í{ -

Santa Maria do Oeste - i ta

Em atenciii'tlt'r-rto do c /ntido na Lei tvlunicipal n'9

encaminhamos dOcumentcs :efo'o- p< ea: p.ccedimentos lici

relacionados:
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